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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
(Art. 7º, Inciso Ida IN nº 009/2023 do TCM/GO)

		Órgão: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA DOURADA-RPPS-CD

	Setor Requisitante (SR-DFD): GABINETE DA DIRETORA EXECUTIVA

	Responsável Pela Demanda (RPD – DFD): GESTORA DO RPPS – Zilma Divina Pereira Momenté

	E-mail:  rppsdiretoria@gmail.com      Telefone: (64) 99660-2386




	DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

	
	Serviço não continuado;

	
	Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

	
	Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de Mão de obra;

	X
	Material de Consumo;

	
	Material Permanente;




	FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

	
X
	Dispensa com base no artigo 75, incido I ou II da Lei n.º 14.133/2021
	
	Inexigibilidade


	
	Dispensa com base no artigo 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021
	
	Adesão à ARP de outro Órgão


	
	Dispensa com Base no Art. 75 outros incisos [indicar inciso]
	
	Pregão Presencial

	
	Concorrência Pública Eletrônica
	
	Pregão Eletrônico]




	
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘b’ IN09/23)

	A presente solicitação justifica-se pela necessidade de manutenção das atividades rotineiras da autarquia, visando garantir o fornecimento de itens básicos (como café, açúcar, biscoitos, água mineral, entre outros) destinados ao consumo dos servidores em serviço e, primordialmente, para o atendimento cortês aos segurados e pensionistas que buscam atendimento presencial na sede do Instituto. A aquisição assegura a higiene, a hospitalidade e a eficiência no ambiente de trabalho.





	
DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO:
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘c’ IN09/23)

	Aquisição de gêneros alimentícios diversos para atender as necessidades do RPPS-CD, no exercício de 2026.





	
QUANTIDADE A SER CONTRATADA E EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL:
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘c’ IN09/23)

	A quantidade foi estimada com base no histórico de consumo do exercício anterior, projetando-se o quantitativo estritamente necessário para evitar desperdícios e garantir o abastecimento contínuo durante o ano de 2026.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UND
	QDE
	VALOR MEDIO UNITÁRIO
	VALOR MÉDIO TOTAL

	01
	Açúcar Cristal: Branco, pureza mín. 99,7% sacarose. Embalagem de polietileno atóxico. Isento de fermentação e sujidades. Validade mín. 12 meses.
	PCT 5KG
	04
	R$ 19,17
	R$ 76,68

	02
	Leite Integral UHT: Embalagem longa vida 1L (Caixa com 12 unidades). Homogeneizado, mín. 3% gordura. Validade mín. 06 meses.
	CX 12x1
	04
	R$ 66,49
	R$ 265,96

	03
	Café em Pó: Torrado e moído, selo de pureza. Dados de procedência, lote e informações nutricionais na embalagem. Validade mín. 12 meses.
	PCT 500G
	28
	R$ 37,81
	R$ 1.058,68

	04
	Leite Condensado: Produto lácteo obtido por remoção parcial de água e adição de açúcar. Mistura espessa e cremosa.
	UN 395G
	03
	R$ 7,33
	R$ 21,99

	05
	Arroz Tipo 1: Grãos inteiros, longo-fino, polido. Isento de sujidades e materiais estranhos. Embalagem transparente e atóxica.
	PCT 5KG
	03
	R$ 26,77
	R$ 1.873,90

	06
	Óleo de Soja: Refinado, vegetal, Tipo 1. Garrafa PET resistente e transparente. Validade mín. 12 meses após entrega.
	FR 900ML
	03
	R$ 9,82
	R$ 29,46

	07
	Canela em Casca: Cascas sãs e limpas em forma de semi-tubo. Cor pardo-amarelada, aroma característico. Validade mín. 12 meses.
	PCT 500G
	01
	R$ 57,01
	R$ 57,01

	08
	Feijão Carioca Tipo 1: Safra nova, sem furos ou carunchos. Isento de sujidades e larvas. Validade mín. 06 meses após entrega.
	PCT 1KG
	03
	R$ 10,51
	R$ 31,53

	09
	Creme de Leite: Produto lácteo UHT, teor de gordura entre 15% a 20%. Homogêneo e cremoso. Validade mín. 06 meses.
	UN 200G
	06
	R$ 4,18
	R$ 25,08

	10
	Macarrão com Ovos: Tipo espaguete nº 8. Fios íntegros, sem aderência após cozimento. Isento de sujidades.
	PCT 500G
	06
	R$ 4,38
	R$ 26,28

	11
	Extrato Tomate: Concentrado, obtido da redução da polpa de tomates maduros. Cor vermelha intensa e sabor concentrado.
	UNID.
300G
	06
	R$ 7,81
	R$ 46,86

	TOTAL ESTIMADO
	
R$ 3.513,43








	
ESTIMATIVA PREELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘d’ IN09/23)

	R$ 3.513,43 


	PRAZO DE DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘e’ IN09/23)
	
A vigência desta contratação terá início a partir da emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, encerrando-se com a entrega definitiva dos produtos e o recebimento do respectivo ateste pela Administração, limitada ao exercício financeiro de 2026.

DA ENTREGA:

Os produtos deverão ser entregues de forma única por nota de empenho, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da respectiva solicitação. As entregas ocorrerão na sede do RPPS-CD (Rua 35, Q. 16, L. 7-A - Setor Nordeste), rigorosamente no horário das 07:00h às 13:00h.


PRIORIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO:
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘f’ IN09/23)

	
	Urgente                                 
	X
	Alto
	
	Médio                                  
	
	Baixo



VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO
(Art. 7º, inciso I, alínea ‘f’ IN09/23)

	
	SIM 
	X
	NÃO



	NECESSIDADE DE ANALISE DE RISCO?
	CONSTA DO PCA?

		
	SIM 
	X
	NÃO



		X
	SIM 
	
	NÃO







	
Recursos Orçamentários
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

	Ficha
	Unidade
	Dotação
	Elemento
	Fonte

	339
	13
	09.272.0052.2.031
	3.3.90.30.00
	177




	INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS: Dilene Pereira Ribeiro

	INDICAÇÃO DO GESTOR DE CONTRATOS: Adriana de Oliveira



Cachoeira Dourada – GO, 19 de março de 2026. 

Zilma Divina Pereira Momenté
Gestora do RPPS-CD
Decreto n. 1539/2024
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